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5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não

desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;

5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, O desempate se fará por

sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma

sessão de julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a

microempresa e empresa de pequeno porte.

5.15 - Será assegurado, como criterio de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declarašão que comprova

esta condição exigida neste edital.

5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento]

superiores ã proposta mais bem classificada.

5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-ã da seguinte forma:

5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando

obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente

edital no prazo 02 [dois] úteis sob pena de decair o direito a contratação;

5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipotese do subitem 5.16, na ordem classificatória, para o e:¿:_ercicío do mesmo

direito;

5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.17.-4 - Na hipotese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo,

suspenderã a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão

.__|.
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e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.

5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da Comissão fará l

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas,

fundarnentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das

licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste

tos do processo estarão com vista franqueada aoe'a aberto o prazo recursal. Os auem ata e s j

interessado ou interessados na presença da Comissão.

5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos ato

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de

comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte ã publicação, o prazo de 05 [cinco] dias úteis
issão das razões de recursos a serem-interpostos pelosara a entrega a ComO previsto em lei p

' ensa.

" ` ela Presidente da
recorrentes. A sessão sera susp

` te as reuniões serao esclarecidas pAs dúvidas que surgirem duran5.21 -

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.

5.22 - A Comissão ê assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes

ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possivel por, no minimo 02

[dois] prepostos de licitantes presentes.

5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e O

Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim

de obter melhores subsídios para as suas decisões.

' arda da Comissão Permanente de Licitação, até aO T dos os documentos ficam sob a gu

5

S

5.24 - o

conclusao do procedimento.

5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada* para entrega dos

envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil

subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra

l' ão através da Impressa Oficial oii de outro meio deh ário e até local, fazendo a pub icaçdata, or

Comunicação.

5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital,

nein preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

` " ` entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá5.27 - Ocorrendo discrepancia

` l
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todas as propostas forem
este último.

l' itantes forem inabilitadas ou
arte de licitante, a

5.28 - Quando todas as ic

desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por p

' fizar às licitantes, prazo de O8 [oito] dias úteis para a apresentação de nova
8 da Lei n P 8.666/93.

Comissão podera

d outras propostas nos termos do art. 4 .

luida a fase de habilitação, não
documentação ou e

s contendo as Propostas, apos conc

`l`ta ão salvo em razão de
5.29 - Abertos os envelope

cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habi i ç ,
ente ou sõ conhecido apos o julgamento.fato superveni

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÃO

P O 6.1 - A Comissão emitirá relatorio contendo o resultado do IULGAMENTO deste Edital, com

classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participa ram.

6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja

proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria municipal de

Educação Barroquinha - CE.

6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a

presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

ovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba adevidamente compr

iier das licitantes o direito.qiialq

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUA

0 7.1 - O Município de Barroquinha - CE, através da Secretaria municipal de Educação e a

I licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05[cinco] dias úteis,

Í contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair

do direito á contratação.

7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo õrgão contratante, caracteriza o

descuinprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% [cinco por cento)

sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.

7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

retaria Municipal de Educação e terá como gerente de contrato o servidqr Iosé Ribamar

Pi
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Alves de Araújo.

7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro proprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário ã regularização

das faltas ou defeitos observados.

7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do représentante deverão

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.4- - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços,

para representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na

obra/serviços como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu

recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Educação, todos os profissionais

qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu

critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.

7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O acompanhamento pelo

orgão interessado.

7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qiialificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser

desempenhadas por profissionais de outras áreas.

7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser

previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.

7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre e andarnento dos
I

1 Ha I -I .F I I' IIserviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrencias extraordinarias. \
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7.11 - O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 [cinco] dias úteis

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 - 0 Prazo de execução dos serviços será de 180 [Cento e Oitenta) dias, contados da data

de recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma

fisico definido pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE, que é parte integrante deste

Edital.

7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 [doze] meses, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o

art. 57 da Lei n'-2 8.666 e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu

equilibrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente

autuado em processo:

7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;

7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho ã vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condições da execução do contrato;

714.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

no interesse da Contratante;

7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

estabelecidos no item 8.4 deste Edital.

7.14.5 ~ impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceirof reconhecido pelo

Governo Municipal de Barroquinha - CE, em documento contemporâneo ã sua ocorrência;

714.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela

Secretaria municipal de Educação do Municipio de Barroquinha - CE.

7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba ã Contratada direito a indenização de qualquer natureza,

ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contrat is ou da

\.
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7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;

7.l6.3 - coinetimento reiterado de erros na execução dos serviços;

716.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus socios, gerentes

ou diretores;

' . prévia comunicaçao a contratante;

| 716.5 - o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e

7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do

Governo Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total

0 ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas. no Instrumento

Convocatõrio e no Contrato;

7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanliar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do

Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo 19 do art. 67 da Lei nê. 8.666/93 ;

7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados

e determinados pela Administração Pública;

7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia,

0 acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei

aaóó/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, põr prazo superior a

90 [noventa] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada,

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até

que seja normalizada a situação;

7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos elo Governo
”~.

'i
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Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou pa

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna o

assegurado ã Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação;

7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a

execução dos serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;

7216.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da

obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

força maior, regularmente comprovada,

projeto;

7.'16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de

impeditiva da execução do Contrato;

7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da Secretaria municipal de Educação do Municipio de

Barroquinha - CE. __

7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que

haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

tiver sofrido, tendo direito a:

a] pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;

b] pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 [noventa] dias apõs a execução dos serviços, se

a falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal

execução imperfeita ou inadequada ãs

responsável por su

ridos tenham resultado daue danos ocor

`o assinar termo

0 comprove q

especificações de origem.

l 7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado na

do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de

conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.

7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução

antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
I"-.

resente licitação, a critério da contratantef'-_\\io momento da7.22 - O licitante vencedor da p
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contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nf-1
8.666/93 e suas alterações posteriores:

a] Canção em dinheiro;

b] Seguro-garantia;

c] Fiança bancária;

d] Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.

7.23 - A garantia será de 5% [cinco por cento] sobre o valor do Contrato.

7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a

que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 45! do artigo 56 do citado

diploma legal;

7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO

MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE, em conta especifica, a mesma será devolvida

monetariamente, nos termos do parágrafo 49 Artigo 56 da Lei n.” 8.666/93, e suas alterações

posteriores;

7.26 - A garantia prestada pelo[s] licitante[s] vencedor[es] somente será liberada depois de

certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE, desde que o objeto

contratado tenha sido totalmente realizado a contento; i

7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 [dez] dias contados do

recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo[s] contratado[s].

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

alterações no projeto, plantas e especificações.

8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenliain preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços

unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha -

CE, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta elir relação ao orçamento

básico do Município. __

.\
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8.4 - Ao Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acréscimos ou

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art.

65, parágrafo 19, da Lei ng 8.666/93.

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo

Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2

e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei NE

8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas

justificativas.

9 ~ DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, cujo valor será

apurado através de medição, deverá ser apresentada ã Secretaria municipal de Educação do

Município de Barroquinha - CE, até o 5” [quinto] dia útil do mês subsequente a realização dos

serviços, para fins de conferência e atestação.

9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto ã fatura dos serviços prestados, cópia da

qiiitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a] recolhimento das contribuições devidas ao INSS [parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b] recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

c] comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro dê 20 [vinte] dias a

partir do recolhimento destes encargos.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

serviços, medições e recibo, até 30 [trinta] dias após a sua certificação pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Barroquinha - CE.

9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,

nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar O pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a] quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver s ita, dentro do prazo

t 1.
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b] quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c] inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 [um] ano da sua assinatura,

circunstãncia na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
l

j2___lf- I __[c1”

Õ _.1i.
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

l = ln dice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desp

totalmente da quinta casa decimal em diante.

FEZHF

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço,

desde que objetivando a manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do contrato,

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econõmica extraordinária e

extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devend

formalizado através de ato administrativo.

O SEF

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limi e prevista p

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmul :
'i
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EM = Encargos Moratórios a sere

EM=lxNxVP

m acrescidos ao valor originariamente devido

" ` alculado segundo a fórmula:1 = Índice de atualização financeira, c

i= (T›z/ ioo)
365

T - IPCA [IBGE]

f tivo

K..

1 ' ` ra o pagamento e a data do e eN = Número de dias entre a data limite prevista pa

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

10.1.1 - 0,05% [cinco centésimos por cento] sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o

prazo de entrega previsto no cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja

multa será compreendida na penalidade por inobservãncia do prazo global; .-

' I r lobal do Contrato, por dia que exercer ao10.1.2 - 0,1% [um décimo por cento] sobre o va o g

prazo contratual;

10.1.13 - 20% [vinte por cento] do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato

por culpa da Contratada, sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei;

10.1.4 - (),0001% [um décimo milésimo por cento] sobre o valor global do Contrato por

descumprimento ás recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o

caso;

l lobal do Contrato, se a Contratada transferir a10.1.5 - 10% [dez por cento] do va or g

m arte, sem prévia autorização escrita daexecução dos serviços a terceiros, no todo ou e p

Secretaria Municipal de Educação do Município de Barroquinha - CE;
Contratada recusar-se em10.1.6 - 5% [cinco por cento] sobre o valor do Contrato, se a

corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar
e uirem ã data da comunicação formal da rejeiçãdlnos 5 [cinco] dias que se s g

' 1 Administração Municipal,lta será a Contratada notificada pe a10.2 - Da aplicação de mu

` l er a importãnciatendo, a partir da notificação, o prazo de 10 [dez] dias para recoh
*_ 1
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correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será

efetuado ã Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.

10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da

última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos

valores das prestações a que correspondam.

10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais

serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, "se a Contratada,

recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os

serviços dentro do prazo global estabelecido.

10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro

do prazo de 5 [cinco] dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará

sujeita ã multa de 5% [cinco por cento] do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

1 1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS

11.1 - A despesa estimada da ordem de RS 162.931,44 [Cento e Sessenta e Dois Mil

Novecentos e Trinta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos], e correrá ã conta da

dotação orçamentária da Secretaria municipal de Educação do Município de__Barroquinha - CE,

com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: 0801.12.361.0025.1.015 -

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇAO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES DA

EDUCAÇÃO MUNICIPAL. Classificação Económica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 -

Obras e instalações.

1.2 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos

termos do art. 109 da Lei n.9 8.666/93.

12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da

recorrente, que comprovará sua condição como tal.

12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento
.| 5
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dos Membros da Comissão"o ser entregues a Presidente ou a um

E u ainda, encaminhado

das propostas devera

Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha - C o

por correspondência eletrõnica, através do e-mail: licitação.barroquinha@out1ook.com, no

devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

12.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los

no prazo de 05[cinco] dias úteis.

12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente

informado, ã Secretaria municipal de Educação do Municipio de Barroquinha - CE.

12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com

` to e

vista franqueada ao interessado.

2 7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimen ,

uando for explicitamente disposto em

C-UM;
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I”.| r

¿,.:~É§'f:- ..";H..-:. O231--:#7

I`Ell"*SE'ãO CIS (1135 CO

O 1 .
conside ` nsecutivos, exceto q

contrário.

13 ~ DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES _

13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o

instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem

` tratante, estará sujeita ã suspensão temporária de

` CE, pelo
motivo justificado aceito pela Con

` 'r ãos do Municipio de Barroquinha -articipação em licitação promovida pelos o gP
prazo de 02 [dois] anos.

13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada ã multa de mora

O prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unílateralmente o contrato. A

Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participá-ção em licitação

promovida pelos órgãos do Municipio de Barroquinha - CE, pelo prazo de 02 [dois] anos,

periodo durante o qual estará impedida de contratar com o Municipio de Barroquinha - CE.

I 13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidõnea

para licitar e contratar com o Município de Barroquinha - CE.

13.4 ‹- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, ã
` ' ão ou ã Contratada, facultada a defesa prévia da interessadalicitante vencedora desta licitaç

nos seguintes casos:

' de ADVERTÊNCIA e de s(UsPENsÃO;
I

13.4.1 - de 05 [cinco] dias úteis, nos casos

'Ii
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13.4.2 - de 10 [dez] dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Barroquinha - CE.

13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para

licitar ou contratar com o Município de Barroquinha - CE, poderão ser aplicadas juntamente

com as de MULTA prevista neste Edital;

13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar

com o Município de Barroquinha - CE, poderão também ser aplicadas ãs licitantes ou aos

profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração

Pública Federal, Estadual e Municipal:

1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

Il - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Ill - deiiionstreni possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.

13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Barroquinha - CE pelos prejuizos

causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.

13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do[a] Secretário[a] Municipal

de Educação de Barroquinha - CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas

normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material

ou Serviço a ser executado.

14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem

como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto ã Comissão Permanente de

Licitação do Governo Municipal de Barroquinha - CE, sito ã Rua 11 de maio, n” 739 - Centro,

Ceará, segunda ás quintas-feiras, das 08:00h ãs 12:00h e das 14:00h as 17¡\10h e nas sextas-

.il
1 i

> ti.Rua Onze de Ivlaio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce R.,¿,,.,__,,



' - :

__'i."l'

A F GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ H
j, ,ç PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

Jiirm; ---maya* Rua Onze de Maio. N” 739 ¬ Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce a.,,i¿,f,.,;,,
'*°° ' CNPJ; 23.4iS.s‹›n00oi-se _ ima: (SS) 3623 i 137

feiras, das 07:00h ãs 13:00h.

5% Í
ir

Aç-É-ÚA;`S.@
\o¬@~4`-P

15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica

assegurado ã autoridade competente:

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na'-forma da Lei;

- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado.

15.2.] - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado.

15.3 ~ Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação,

durante o expediente normal.
0 15.4 - Fica eleito o foro vinculado de Barroquinha - CE para dirimir qualquer dúvida na

execução deste Edital.

Barroquinha/CE, 28 de Agosto de 2018.
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I

entária, Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Memorial Descritivo, Planilha Orçam

Fi anceiro, Encargos Sociais sobre Mão de Obra, Bonificações e Despesas Indiretas - BDI,n

' ` Relevãncia e Peças Gráficas.Apa relhamento Tecnico e Parcelas de

E MPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOSoEjEToz CONTRATAÇAO DE E
"' ECHE PROINFÃNCIA ZENAIDE ALVES NOBREGA NoSERVIÇOS DE CONSTRUCAO DA CR

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DODISTRITO DE ARARAS, DE INTERESSE
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